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Aproveita-se o Relatório do Acórdão de Manifestação de Inconformidade.
Trata o presente processo de análise e controle de PER/DCOMP transmitido em 08/11/2007 relativo ao segundo trimestre de 2005 (PIS não-cumulativo - mercado externo), totalizando o valor de R$ 8.817,13 (fls. 02/03).
A Seção de Fiscalização diligenciou no sentido da verificação da legitimidade do direito ao ressarcimento pleiteado, tendo anexado documentos e produzido o Termo de Verificação e Encerramento de Ação Fiscal de fls. 20/21, onde relata, como irregularidade encontrada, que a interessada adicionou como vendas de exportação de mercadorias com destino à exportação para o exterior, vendas realizadas por outra indústria. Tais mercadorias saíram do estabelecimento industrial da Cooperativa e não seguiram diretamente para porto, aeroporto ou ponto de fronteira alfandegado. Assim, foram excluídos dos valores das vendas efetuadas para outras indústrias, com fim específico de exportação, as receitas com as mercadorias saídas do estabelecimento industrial que não foram remetidas diretamente a um recinto alfandegado.
Na fl. 23 consta o Despacho Decisório DRF/PFO de 26/08/2008, por meio do qual:
foi glosado o valor de R$ 1.718,35, conforme razões indicadas pela Fiscalização (Termo de fls. 20/21);
foi reconhecido à interessada o direito creditório contra a Fazenda Pública da União no valor de R$ 7.098,78 decorrente de PIS não-cumulativo - mercado externo apurado no 2o trimestre de 2005.
Determinou-se a ciência da contribuinte, possibilitando a contestação da decisão administrativa.
A seguir está anexada cópia do PER/DCOMP n° 09793.66014.231107.1.3.08-4962, transmitido em 23/11/2007 (fls. 25/30), onde a contribuinte pretendeu vincular o crédito à compensação de débitos de IRRF. Em relação a estas compensações foi emitido o Despacho DRF/PFO de 20/01/2009 (fls. 49/50), que considerou como homologadas as compensações pretendidas, existindo, ainda, saldo credor disponível.
A contribuinte foi cientificada em 29/01/2009 (fls. 51/53) e. não conformada com o decidido administrativamente apresentou em 02/03/2009, através de procurador, sua manifestação contrária (fls. 56/70), onde, em síntese, alega:
Exclusão das vendas com fim especifico de exportação
no período objeto de análise, a Cooperativa efetuou exportações indiretas de soja e frango congelado, tendo observado todos os procedimentos de ordem formal para a realização das operações. As glosas efetuadas dizem respeito apenas às exportações indiretas de frango e seus derivados, as quais foram feitas através da Doux Frangosul S.A., o que está comprovado pelos memorandos de exportações acostados;
não há que se falar que as mercadorias vendidas com fim específico de exportação foram para a indústria para depois serem exportadas. Elas foram exportadas e embarcadas em Portos (Itajaí ou Rio Grande);
a autoridade fiscal, em nenhum momento, infirma a exportação, não tendo, também, declinado quais seriam as notas fiscais que teriam sido remetidas para a indústria e não para exportação, Isso, no mínimo, constitui cerceamento do direito de defesa;
a receita decorrente de exportação é imune de PIS e de COFINS, nos termos do art. 149 da CF (redação dada pela EC n° 33, de 2001);
refere à legislação acerca da imunidade das contribuições sociais relativamente às exportações e cita entendimentos doutrinários e do Poder Judiciário, que, conclui, fundamentam que a receita decorrente de exportação, nos termos da CF, está abarcada pela imunidade;
tendo a Cooperativa efetivamente exportado mercadorias, merece reforma a decisão atacada, também porque ela constituiu crédito tributário, tendo refeito a base de cálculo do tributo, incluindo nela as receitas de exportação e abatendo do saldo credor o tributo correspondente àquelas receitas.
Pedido
considerando que a decisão atacada decidiu contrariamente à Lei, doutrina e Jurisprudência, a Cooperativa tem motivo justo e procedente de pleitear a reforma do ato prolatado que glosou valores de PIS não-cumulativo;
requer a produção de provas por todos os meios em direito admitidos, especialmente a pericial;
requer seja o recurso recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo;
requer seja determinada a aplicação da taxa SELIC entre a data do pedido de restituição até a data da completa satisfação do crédito;
espera seja sua manifestação conhecida, sendo lhe dado provimento, julgando-se procedente a pretensão da Cooperativa, nos termos que formulou, com o que se estará fazendo prevalecer o Direito e a Justiça.

Em 09 de setembro de 2010, através do Acórdão n° 18-12.881, a 2ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Santa Maria/RS, por unanimidade votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
O contribuinte foi intimado do Acórdão, via Aviso de Recebimento, em 06 de outubro de 2010, às e-folhas 130.
O contribuinte ingressou com Recurso Voluntário, em 19 de outubro de 2010, de e-folhas 131 à 145.
Foi alegado:
Da exclusão das vendas com fim específico de exportação, ao argumento de que as mesmas foram feitas para a indústria e não diretamente para embarque ou porto de fronteira alfandegado.
 - DO PEDIDO:
Face ao todo exposto, e considerando que a r. decisão recorrida decidiu contrariamente à Lei, doutrina e Jurisprudência, tem a recorrente motivo justo e procedente para pleitear, como se pleiteia, a reforma da decisão prolatada que julgou improcedente a manifestação de inconformismo.
Desse modo, espera a recorrente que este Egrégio Conselho de Contribuintes conheça da Apelação para dar-lhe provimento, julgando procedente a pretensão da ora apelante, nos termos formulados, com o que estará fazendo prevalecer, em toda plenitude, o DIREITO e a JUSTIÇA.
É o relatório.

 Conselheiro Jorge Lima Abud
Da admissibilidade.
Por conter matéria desta E. Turma da 3a Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte.
O contribuinte foi intimado do Acórdão, via Aviso de Recebimento, em 06 de outubro de 2010, às e-folhas 130.
O contribuinte ingressou com Recurso Voluntário, em 19 de outubro de 2010, de e-folhas 131.
O Recurso Voluntário é tempestivo.
Da Controvérsia.
Da exclusão das vendas com fim específico de exportação, ao argumento de que as mesmas foram feitas para a indústria e não diretamente para embarque ou porto de fronteira alfandegado.
Passa-se à análise.
Trata-se de Pedido de Ressarcimento ou Restituição do PIS Não-Cumuiativo Mercado Externo, no valor de RS 8.817,13 (oito mil, oitocentos e dezessete reais e treze centavos), apurado no 2° trimestre de 2005...
O contribuinte é cooperativa de produção agropecuária com unidades de industrialização de aves e suínos e apura - a COFINS/PIS na modalidade não-cumulativa. Em relação as exportações realizadas no trimestre acima citado, foi constado, na amostra analisada, que a Fiscalizada adicionou como vendas de exportação mercadorias com destino a exportação mas, que foram exportadas por outra indústria. Há de se observar que as mercadorias vendidas com fim especifico de exportação para o exterior saíram do estabelecimento industrial da Cooperativa e não seguiram destino direto ao porto, aeroporto ou ponto de fronteira alfandegado.
Desta forma, foram excluídos dos valores das vendas efetuadas para outras industrias, com fim especifico de exportação, em que as mercadorias saídas do est4abelecimento industrial da Fiscalizada não foram remetidas diretamente a um recinto alfandegado.
Foram consideradas como exportações realizadas os valores grafados no Livro de Apuração do ICMS, no CFOP 7.101, que também consta na contabilidade do Fiscalizado como exportações realizadas. 
O Despacho Decisório GLOSOU o valor de RS 1.718,35 e RECONHECEU, à pessoa jurídica Cooperativa Tritícola Erechim Ltda, o direito creditório contra a-Fazenda Pública da União, no valor de RS 7.098,71, decorrente do PIS Não-Cumulativo Mercado Externo, apurado no 2o trimestre de 2005.
O contribuinte ingressou com Manifestação de Inconformidade.
Em 09 de setembro de 2010, através do Acórdão n° 18-12.881, a 2ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Santa Maria/RS, por unanimidade votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
O Acórdão de Manifestação de Inconformidade assim se pronunciou às folhas 04 à 06 daquele documento: 
Com respeito à glosa parcial de valores relacionados a esta matéria, a interessada alega que teria cumprido todos os requisitos legais para usufruir do tratamento tributário favorecido. Diz, basicamente, que as glosa efetuadas se referem apenas a exportações indiretas que realizou através da empresa Doux Frangosul S.A. (frango e seus derivados).
Não pode ser aceita a argumentação da contribuinte.
Por pertinente, cabível a transcrição do seguinte dispositivo legal:
Decreto n° 4.524, de 2002
Art. 45. São isentas do PIS/Pasep e da Coftns as receitas (Medida Provisória n" 2.158-35, de 2001, art. 14, Lei n° 9.532, de 1997, art. 39, § 2o, e Lei n° 10.560, de 2002, art. 3°, e Medida Provisória n° 75, de 2002, art. 7o):
(...)
IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
§ 1° Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de. exportação ou para recintos alfande gados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.
(...)
Cumpre destacar que o texto legal transcrito (bem como os nele citados), por se tratar de isenção fiscal, devem ser interpretados literalmente, conforme dispõe o art. 111 do CTN, descabendo qualquer outro tipo de interpretação.
Consoante os dispositivos citados, bem como a menção que também é feita no art. 5o, inciso III, da Lei n° 10.637, de 2002, e no art. 6o, inciso III, da Lei n° 10.833, de 2003, de não incidência do PIS e da COFINS sobre vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação, constata-se que não são todas as receitas de vendas para empresas .exportadoras registradas na Secex sobre as quais não incidem aquelas contribuições, mas
somente em relação àquelas que tenham fim específico de exportação.
Sobre o que se considera fim específico de exportação, tanto para empresas exportadoras registradas no Secex, como para as empresas comerciais exportadoras (tradings), verifica-se que o entendimento da administração tributária encontra-se expresso em vários atos, dos quais toma-se como exemplo:
Perguntas e respostas - site RFB:
008. O que se entende por vendas com o �fim específico de exportação para o exterior �, a que se referem os incisos VIII e IXdo art. 14 da MP n° 2.158-35, de 2001, o inciso III do art. 5o da Lei n° 10.637, de 2002 e o inciso III do art. 6° da Lei n° 10.833, de 2003?
A venda com fim especifico de exportação, nos termos do art. 14, VIII e IX, da MP n° 2.158-35, de 2001, do inciso III do art. 5o da Lei n° 10.637, de 2002, e do inciso III do art. 6o da Lei n° 10.833, de 2003, é a venda de produtos ou mercadorias destinados à exportação para o exterior, exclusivamente, não comportando assim qualquer outra destinação. Para o atendimento desta finalidade, consideram-se adquiridos com o fim especifico de exportação os produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.
Solução de Consulta SRRF/8a RF/DISIT »° 224, de 2004 (item 8):
(...)
Dessa forma, quer sejam os produtos vendidos a empresa comercial exportadora, quer a empresa exportadora registrada na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, o produtor- vendedor deve remetê-los diretamente para embarque de exportação ou para recinto alfandegado, por conta e ordem da empresa adquirente, para que a operação enquadre-se na definição de fim específico de exportação , conforme o § Io do artigo 46 da Instrução Normativa SRF n° 247, de 21 de novembro de 2002, fazendo jus, assim, à isenção da Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep.
Assim, o fim específico de exportação (definido no parágrafo único do art. 1o do Decreto-lei n° 1.248, de 1972, e também na Lei n° 9.532, de 1997 - art. 39, § 2°), pressupõe a remessa direta do estabelecimento do produtor-vendedor para embarque de exportação por conta e ordem da empresa comercial exportadora ou para depósito em entreposto, por conta e ordem da empresa comercial exportadora, sob regime aduaneiro extraordinário de exportação.
Conforme a própria interessada assenta (fl. 58), não foi o que se verificou no presente processo, eis que, diz ela, às glosas efetuadas, dizem respeito apenas às exportações indiretas de frango e seus derivados, as quais foram feitas através da DOUX FRANGOSUL S/A. Assim, no caso dós' autos é a própria interessada quem afirma que as mercadorias vendidas à outra empresa não foram remetidas diretamente para embarque de exportação (nem se destinaram a recinto alfandegado), não ficando, portanto, estabelecidas as condições legais para a concessão do benefício fiscal, entendendo-se correta a posição adotada pela Fiscalização, conforme descrito no Termo de Verificação e Encerramento de Ação Fiscal.
É alegado às folhas 03 do Recurso Voluntário: 
Merece reforma a r. decisão recorrida que excluiu o valor das vendas com fim específico de exportação, ao argumento de que não foram remetidas diretamente a porto exportador e ou a um recinto alfandegado, e como conseqüência, a fiscalização adicionou referidos valores como sendo vendas para o mercado interno, cobrando tributos sobre as vendas.
Cumpre esclarecer que a recorrente, no período objeto de análise, efetuou exportações indiretas tanto de soja quanto de frango congelado, asa de frango, meio peito frango, coxas e sobre coxas de frango, tendo observado todos os procedimentos de ordem formal para a realização das operações, qual seja, a recorrente ao emitir as notas fiscais de remessa de mercadorias com fim específico de exportação, fez menção aos dispositivos legais da não-incidência do ICMS; fez constar a expressão �remessa com fim específico de exportação�, além de mencionar o local da entrega da mercadoria, ou seja, qual seja, porto de embarque de exportação de Rio Grande ou Itajai.
As glosas efetuadas, dizem respeito apenas às exportações indiretas de frango e seus derivados, as quais foram feitas através da DOUX FRANGOSUL S/A .
Os memorandos de exportações acostados, provam a exportação de carnes e derivados de frangos.
Assim, não há que se falar que as mercadorias vendidas com fim específico de exportação foram para a indústria para depois serem exportadas. Não. As mercadorias efetivamente foram exportadas e embarcadas ou no porto de Rio Grande ou no Porto de Itajai.
Não pode haver dúvidas quanto ao alegado.
Tanto não pode haver dúvida, que autoridade fiscal, em nenhum momento infirma a exportação. Muito pelo contrário. Também não declinou quais seriam as notas fiscais que teriam sido remetidas para a indústria e não para exportação, o que no mínimo constitui cerceamento do direito de defesa.
Ainda que as mercadorias tivessem sido remetidas para a FRANGOSUL e de lá remetidas para exportação - o que se admite tão somente para argumentar, porque a autoridade fiscal sequer declinou quais seriam as notas fiscais representativas de vendas para a indústria - ainda assim não poderia a r. decisão recorrida ignorar que a receita decorrente de exportação, a qual é imune ao PIS e a COFINS, nos termos do art. 149 da -CF, na redação dada pela EC 33/2001, a saber:
(...)
Assim disciplina a legislação aplicável ao assunto:
- Lei 10.637/2002:
Art. 5° A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de: 
(...)
III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
- Lei 10.833/2003:
Art. 6° A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de: (...)
III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.

- Medida Provisória n° 1.858-6, de 29 de junho de 1999:
Art.14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as receitas:
- (...)
VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras nos termos do Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;
IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio;
(...)
§1° São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I a IX do caput. 
(Grifo e negrito nossos) 
Em assim sendo, existem dois fundamentos legais para o não pagamento das contribuições sobre a receita de exportação:
a isenção descrita no artigo 14 caput incisos VII e IX, e § 1o da MP 2.158-35/2001; e
a não incidência descrita no artigo 5° inciso III da Lei 10.637/2002 e artigo 6° inciso III da Lei 10.833/2003.
Portanto, para auferir a não incidência para venda a comerciais exportadoras (nos termos do Decreto-Lei n° 1.248, de 1972) e/ou a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior (Secex), devem ser feita com o fim específico de exportação.
O Decreto-Lei n° 1.248, de 1972, por sua vez estabelece:
Art. 1° As operações decorrentes de compra de mercadorias no mercado interno, quando realizadas por empresa comercial exportadora, para o fim específico de exportação, terão o tratamento tributário previsto neste Decreto-lei.
Parágrafo único Consideram-se destinadas ao fim específico de exportação as mercadorias que forem diretamente remetidas do estabelecimento do produtor- vendedor para:
embarque de exportação por contae ordem da empresa comercial exportadora;
depósito em entreposto, por contae ordem daempresacomercial exportadora, sob regime aduaneiro extraordinário de exportação, nas condições estabelecidas em regulamento.
Art. 2° O disposto no artigo anterior aplica-se às empresas comerciais exportadoras que satisfizerem os seguintes requisitos mínimos:
- Registro especial na Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A. (CACEX) e na Secretaria da Receita Federal, de acordo com as normas aprovadas pelo Ministro da Fazenda;
- Constituição sob forma de sociedade por ações, devendo ser nominativas as ações com direito a voto;
- Capital mínimo. fixado pelo Conselho Monetário Nacional.
A Lei 9.532, de 1997, tem redação similar:
Art. 39. Poderão sair do estabelecimento industrial, com suspensão do IPI, os produtos destinados à exportação, quando:
- adquiridos por empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação;
- remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o despacho aduaneiro de exportação.
(...)
§ 2° Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.
O art. 45 do Decreto n° 4.524 de 2002, dispõe:
Art. 45. São isentas do PIS/Pasep e da Cofins as receitas (Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, art. 14, Lei n° 9.532, de 1997, art. 39, § 2°, e Lei n° 10.560, de 2002, art. 3°, e Medida Provisória n° 75, de 2002, art. 7°):
(...)
VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras nos termos do Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior; e
IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
§ 1° Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora. (ressaltei)
Fixado o antedito, a decisão atacada destaca que o fim específico de exportação é conceito jurídico que envolve o envio das mercadorias a exportar diretamente para recintos alfandegados ou para embarque, ex vi art. 1o do Decreto-Lei 1.248/1972 e art. 39, § 2o, da Lei 9.532/1997:
- Decreto-Lei 1.248/1972:
Art. 1° - As operações decorrentes de compra de mercadorias no mercado interno, quando realizadas por empresa comercial exportadora, para o fim específico de exportação, terão o tratamento tributário previsto neste Decreto-Lei.
Parágrafo único. Consideram-se destinadas ao fim específico de exportação as mercadorias que forem diretamente remetidas do estabelecimento do produtor-vendedor para:
embarque de exportação por conta e ordem da empresa comercial exportadora;
depósito em entreposto, por conta e ordem da empresa comercial exportadora, sob regime aduaneiro extraordinário de exportação, nas condições estabelecidas em regulamento.
- Lei 9.532/1997:
Art. 39. Poderão sair do estabelecimento industrial, com suspensão do IPI, os produtos destinados à exportação, quando: 
(...)
§2° Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.
Ou seja, o fim específico de exportação - nos termos do inciso IX do art. 14 da Medida Provisória n° 1.858-6 quanto, no caso do inciso VIII do mesmo artigo, nos termos do art. 1° do Decreto-Lei supra - pressupõe a remessa direta do estabelecimento do produtor-vendedor para embarque de exportação por conta e ordem da empresa comercial exportadora ou para depósito em entreposto, por conta e ordem da empresa comercial exportadora, sob regime aduaneiro extraordinário de exportação.
As glosas efetuadas, dizem respeito apenas às exportações indiretas de frango e seus derivados, as quais foram feitas através da DOUX FRANGOSUL S/A (e-folhas 113 à 119).
A fiscalização descaracterizou como receita de exportação as exportações indiretas (devidamente comprovadas), sob os argumentos de que a mercadoria não teria sido remetida, ou que, não haveria comprovação que as mercadorias teriam sido remetidas diretamente para recinto alfandegado, em venda por conta e ordem da empresa comercial exportadora constante no despacho de exportação.
Sendo assim, conheço do Recurso Voluntário e nego provimento ao recurso do contribuinte.
É como voto.
Jorge Lima Abud - Relator.
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Ano: 2005

Trimestre: 2° Trimestre

Empresa Teve Receita de Exportagdo no Periodo:; SIM

Empresa Adgquiriu Matérias-Prima, Produtos Intermedidrios e
Materiais de Embalagem com Suspensdo de PIS/PASEP e COFINS: NAO

Valor do Crédito 8.817,13
. Crédito na Data de Transmissdo < 8.817,13
valor Utilizado nesta DCOMP N '-‘;”;_’ 6.995, 65
Saldo do Crédito e 1.821.48 -

Aproveita-se o Relatorio do Acérddo de Manifestacdo de Inconformidade.

Trata 0 presente processo de analise e controle de PER/DCOMP transmitido em
08/11/2007 relativo ao segundo trimestre de 2005 (PIS ndo-cumulativo - mercado
externo), totalizando o valor de R$ 8.817,13 (fls. 02/03).

A Secdo de Fiscalizagdo diligenciou no sentido da verificacio da legitimidade do direito
ao ressarcimento pleiteado, tendo anexado documentos e produzido o Termo de
Verificagdo e Encerramento de Aclo Fiscal de fls. 20/21, onde relata, como
irregularidade encontrada, que a interessada adicionou como vendas de exportacdo de
mercadorias com destino & exportacdo para o exterior, vendas realizadas por outra
indUstria. Tais mercadorias sairam do estabelecimento industrial da Cooperativa e ndo
seguiram diretamente para porto, aeroporto ou ponto de fronteira alfandegado. Assim,
foram excluidos dos valores das vendas efetuadas para outras industrias, com fim
especifico de exportacdo, as receitas com as mercadorias saidas do estabelecimento
industrial que ndo foram remetidas diretamente a um recinto alfandegado.

Na fl. 23 consta o Despacho Decisorio DRF/PFO de 26/08/2008, por meio do qual:

foi glosado o valor de R$ 1.718,35, conforme razdes indicadas pela Fiscalizagdo (Termo
de fls. 20/21);

foi reconhecido a interessada o direito creditdrio contra a Fazenda Publica da Unido no
valor de R$ 7.098,78 decorrente de PIS ndo-cumulativo - mercado externo apurado no
2° trimestre de 2005.

Determinou-se a ciéncia da contribuinte, possibilitando a contestacdo da decisdo
administrativa.

A seguir esta anexada copia do PER/DCOMP n° 09793.66014.231107.1.3.08-4962,
transmitido em 23/11/2007 (fls. 25/30), onde a contribuinte pretendeu vincular o crédito
a compensacdo de débitos de IRRF. Em relacdo a estas compensagdes foi emitido o
Despacho DRF/PFO de 20/01/2009 (fls. 49/50), que considerou como homologadas as
compensagdes pretendidas, existindo, ainda, saldo credor disponivel.

A contribuinte foi cientificada em 29/01/2009 (fls. 51/53) e. ndo conformada com o
decidido administrativamente apresentou em 02/03/2009, através de procurador, sua
manifestacdo contréria (fls. 56/70), onde, em sintese, alega:

Excluséo das vendas com fim especifico de exportacéo

no periodo objeto de analise, a Cooperativa efetuou exportagdes indiretas de soja e
frango congelado, tendo observado todos os procedimentos de ordem formal para a
realizacdo das operacdes. As glosas efetuadas dizem respeito apenas as exportacdes
indiretas de frango e seus derivados, as quais foram feitas através da Doux Frangosul
S.A., 0 que estd comprovado pelos memorandos de exportacBes acostados;
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ndo ha que se falar que as mercadorias vendidas com fim especifico de exportacao
foram para a indUstria para depois serem exportadas. Elas foram exportadas e
embarcadas em Portos (Itajai ou Rio Grande);

a autoridade fiscal, em nenhum momento, infirma a exportacdo, ndo tendo, também,
declinado quais seriam as notas fiscais que teriam sido remetidas para a indUstria e nao
para exportagdo, 1sso, no minimo, constitui cerceamento do direito de defesa;

a receita decorrente de exportacdo é imune de PIS e de COFINS, nos termos do art. 149
da CF (redacdo dada pela EC n° 33, de 2001);

refere a legislacdo acerca da imunidade das contribuicdes sociais relativamente as
exportacBes e cita entendimentos doutrinarios e do Poder Judiciario, que, conclui,
fundamentam que a receita decorrente de exportagdo, nos termos da CF, esta abarcada
pela imunidade;

tendo a Cooperativa efetivamente exportado mercadorias, merece reforma a decisdo
atacada, também porque ela constituiu crédito tributario, tendo refeito a base de calculo
do tributo, incluindo nela as receitas de exportacdo e abatendo do saldo credor o tributo
correspondente aquelas receitas.

Pedido

considerando que a decisdo atacada decidiu contrariamente a Lei, doutrina e
Jurisprudéncia, a Cooperativa tem motivo justo e procedente de pleitear a reforma do
ato prolatado que glosou valores de PIS ndo-cumulativo;

requer a producdo de provas por todos 0s meios em direito admitidos, especialmente a
pericial;

requer seja o recurso recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo;

requer seja determinada a aplicacdo da taxa SELIC entre a data do pedido de restitui¢do
até a data da completa satisfagdo do crédito;

espera seja sua manifestacdo conhecida, sendo Ihe dado provimento, julgando-se
procedente a pretensdo da Cooperativa, nos termos que formulou, com o que se estara
fazendo prevalecer o Direito e a Justica.

Em 09 de setembro de 2010, através do Acdrddo n° 18-12.881, a 2% Turma da
Delegacia Regional de Julgamento em Santa Maria/RS, por unanimidade votos, julgou
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade.

O contribuinte foi intimado do Ac6rdéo, via Aviso de Recebimento, em 06 de
outubro de 2010, as e-folhas 130.

O contribuinte ingressou com Recurso Voluntario, em 19 de outubro de 2010,

de e-folhas 131 a 145.

Foi alegado:

Da exclusdo das vendas com fim especifico de exportacdo, ao
argumento de que as mesmas foram feitas para a industria e nao
diretamente para embarque ou porto de fronteira alfandegado.
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- DO PEDIDO:

Face ao todo exposto, e considerando que a r. decisdo recorrida decidiu
contrariamente a Lei, doutrina e Jurisprudéncia, tem a recorrente motivo justo e procedente para
pleitear, como se pleiteia, a reforma da decisdo prolatada que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformismo.

Desse modo, espera a recorrente que este Egrégio Conselho de Contribuintes
conheca da Apelacédo para dar-lhe provimento, julgando procedente a pretensdo da ora apelante,
nos termos formulados, com o que estara fazendo prevalecer, em toda plenitude, o DIREITO e a
JUSTICA.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jorge Lima Abud
Da admissibilidade.

Por conter matéria desta E. Turma da 3% Secgdo do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheco do Recurso Voluntario
interposto pelo contribuinte.

O contribuinte foi intimado do Acérdao, via Aviso de Recebimento, em 06 de
outubro de 2010, as e-folhas 130.

O contribuinte ingressou com Recurso Voluntario, em 19 de outubro de 2010,
de e-folhas 131.

O Recurso Voluntério é tempestivo.
Da Controvérsia.

e Da exclusdo das vendas com fim especifico de exportacdo, ao
argumento de que as mesmas foram feitas para a industria e nédo
diretamente para embarque ou porto de fronteira alfandegado.

Passa-se a analise.

Trata-se de Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo do PIS N&o-Cumuiativo
Mercado Externo, no valor de RS 8.817,13 (oito mil, oitocentos e dezessete reais e treze
centavos), apurado no 2° trimestre de 2005.

O contribuinte é cooperativa de producdo agropecuaria com unidades de
industrializacdo de aves e suinos e apura - a COFINS/PIS na modalidade ndo-cumulativa. Em
relacdo as exportagdes realizadas no trimestre acima citado, foi constado, na amostra analisada,
que a Fiscalizada adicionou como vendas de exportacdo mercadorias com destino a exportagéo
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mas, que foram exportadas por outra inddstria. Ha de se observar que as mercadorias vendidas
com fim especifico de exportacdo para o exterior sairam do estabelecimento industrial da
Cooperativa e ndo seguiram destino direto ao porto, aeroporto ou ponto de fronteira alfandegado.

Desta forma, foram excluidos dos valores das vendas efetuadas para outras
industrias, com fim especifico de exportacdo, em que as mercadorias saidas do est4abelecimento
industrial da Fiscalizada ndo foram remetidas diretamente a um recinto alfandegado.

Foram consideradas como exportacdes realizadas os valores grafados no Livro
de Apuragdo do ICMS, no CFOP 7.101, que também consta na contabilidade do Fiscalizado
como exportacdes realizadas.

O Despacho Decisério GLOSOU o valor de RS 1.718,35 e RECONHECEU, a
pessoa juridica Cooperativa Triticola Erechim Ltda, o direito creditério contra a-Fazenda Publica
da Unido, no valor de RS 7.098,71, decorrente do PIS N&o-Cumulativo Mercado Externo,
apurado no 20 trimestre de 2005.

O contribuinte ingressou com Manifestagdo de Inconformidade.

Em 09 de setembro de 2010, através do Acordao n° 18-12.881, a 22 Turma da
Delegacia Regional de Julgamento em Santa Maria/RS, por unanimidade votos, julgou
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade.

O Acotrddo de Manifestacdo de Inconformidade assim se pronunciou as folhas
04 a 06 daquele documento:

Com respeito a glosa parcial de valores relacionados a esta matéria, a interessada alega
que teria cumprido todos os requisitos legais para usufruir do tratamento tributério
favorecido. Diz, basicamente, que as glosa efetuadas se referem apenas a exportacbes
indiretas que realizou através da empresa Doux Frangosul S.A. (frango e seus
derivados).

N&o pode ser aceita a argumentacdo da contribuinte.
Por pertinente, cabivel a transcri¢do do seguinte dispositivo legal:
Decreto n° 4.524, de 2002

Art. 45. S&o isentas do PIS/Pasep e da Coftns as receitas (Medida Proviséria n" 2.158-
35, de 2001, art. 14, Lei n® 9.532, de 1997, art. 39, § 2°, e Lei n° 10.560, de 2002, art.
3°, e Medida Provisoria n° 75, de 2002, art. 7°):

()

IX - de vendas, com fim especifico de exportacdo para o exterior, a empresas
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior.

§ 1° Consideram-se adquiridos com o fim especifico de exportagdo os produtos
remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de. exportacédo ou
para recintos alfande gados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.

()
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Cumpre destacar que o texto legal transcrito (bem como os nele citados), por se tratar de
isencdo fiscal, devem ser interpretados literalmente, conforme dispde o art. 111 do
CTN, descabendo qualquer outro tipo de interpretacéo.

Consoante os dispositivos citados, bem como a mengdo que também ¢é feita no art. 5°,
inciso 111, da Lei n° 10.637, de 2002, e no art. 6°, inciso 111, da Lei n° 10.833, de 2003,
de ndo incidéncia do PIS e da COFINS sobre vendas a empresa comercial exportadora
com o fim especifico de exportacao, constata-se que ndo sdo todas as receitas de vendas
para empresas . exportadoras registradas na Secex sobre as quais ndo incidem aquelas
contribui¢des, mas

somente em relacdo aquelas que tenham fim especifico de exportacao.

Sobre o que se considera fim especifico de exportacdo, tanto para empresas
exportadoras registradas no Secex, como para as empresas comerciais exportadoras
(tradings), verifica-se que o entendimento da administragcdo tributéria encontra-se
expresso em varios atos, dos quais toma-se como exemplo:

Perguntas e respostas - site RFB:

008. O que se entende por vendas com o “fim especifico de exportagdo para o exterior
", a que se referem os incisos VIII e [Xdo art. 14 da MP n° 2.158-35, de 2001, o inciso
[11 do art. 5° da Lei n° 10.637, de 2002 e o inciso Il do art. 6° da Lei n° 10.833, de
2003?

A venda com fim especifico de exportac¢éo, nos termos do art. 14, VIl e 1X, da MP n°
2.158-35, de 2001, do inciso Il do art. 5° da Lei n° 10.637, de 2002, e do inciso Il do
art. 6° da Lei n° 10.833, de 2003, é a venda de produtos ou mercadorias destinados a
exportacdo para o exterior, exclusivamente, ndo comportando assim qualquer outra
destinacdo. Para o atendimento desta finalidade, consideram-se adquiridos com o fim
especifico de exportagdo os produtos remetidos diretamente do estabelecimento
industrial para embarque de exportacdo ou para recintos alfandegados, por conta e
ordem da empresa comercial exportadora.

Solugdo de Consulta SRRF/8% RF/DISIT »° 224, de 2004 (item 8):
()

Dessa forma, quer sejam os produtos vendidos a empresa comercial exportadora, quer
a empresa exportadora registrada na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior, o produtor- vendedor deve remeté-los
diretamente para embarque de exportacdo ou para recinto alfandegado, por conta e
ordem da empresa adquirente, para que a operagdo enquadre-se na definicdo de fim
especifico de exportagdo , conforme o § 1° do artigo 46 da Instrugdo Normativa SRF n°
247, de 21 de novembro de 2002, fazendo jus, assim, a isencdo da Cofins e da
contribuicéo para o PIS/Pasep.

Assim, o fim especifico de exportagdo (definido no paragrafo Gnico do art. 1° do
Decreto-lei n° 1.248, de 1972, e também na Lei n° 9.532, de 1997 - art. 39, § 2°),
pressupde a remessa direta do estabelecimento do produtor-vendedor para embarque de
exportacdo por conta e ordem da empresa comercial exportadora ou para dep6sito em
entreposto, por conta e ordem da empresa comercial exportadora, sob regime aduaneiro
extraordinario de exportagao.

Conforme a propria interessada assenta (fl. 58), nao foi o que se verificou no presente
processo, eis que, diz ela, as glosas efetuadas, dizem respeito apenas as exportacdes
indiretas de frango e seus derivados, as quais foram feitas através da DOUX
FRANGOSUL S/A. Assim, no caso dos' autos é a propria interessada quem afirma que
as mercadorias vendidas a outra empresa ndo foram remetidas diretamente para
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embarque de exportagdo (nem se destinaram a recinto alfandegado), ndo ficando,
portanto, estabelecidas as condicOes legais para a concessdao do beneficio fiscal,
entendendo-se correta a posicdo adotada pela Fiscalizacdo, conforme descrito no Termo
de Verificagéo e Encerramento de Ac¢éo Fiscal.

E alegado as folhas 03 do Recurso Voluntario:

Merece reforma a r. decisdo recorrida que excluiu o valor das vendas com fim
especifico de exportacdo, ao argumento de que ndo foram remetidas diretamente a porto
exportador e ou a um recinto alfandegado, e como consequéncia, a fiscalizacdo
adicionou referidos valores como sendo vendas para o mercado interno, cobrando
tributos sobre as vendas.

Cumpre esclarecer que a recorrente, no periodo objeto de analise, efetuou exportacGes
indiretas tanto de soja quanto de frango congelado, asa de frango, meio peito frango,
coxas e sobre coxas de frango, tendo observado todos os procedimentos de ordem
formal para a realizagéo das operacdes, qual seja, a recorrente ao emitir as notas fiscais
de remessa de mercadorias com fim especifico de exportagdo, fez mengdo aos
dispositivos legais da ndo-incidéncia do ICMS; fez constar a expressdo “remessa com
fim especifico de exportagdo”, além de mencionar o local da entrega da mercadoria, ou
seja, qual seja, porto de embarque de exportacdo de Rio Grande ou Itajai.

As glosas efetuadas, dizem respeito apenas as exportacdes indiretas de frango e seus
derivados, as quais foram feitas através da DOUX FRANGOSUL S/A .

Os memorandos de exportaces acostados, provam a exportacdo de carnes e derivados
de frangos.

Assim, ndo hd que se falar que as mercadorias vendidas com fim especifico de
exportacdo foram para a industria para depois serem exportadas. N&do. As mercadorias
efetivamente foram exportadas e embarcadas ou no porto de Rio Grande ou no Porto de
Itajai.

Né&o pode haver davidas quanto ao alegado.

Tanto ndo pode haver divida, que autoridade fiscal, em nenhum momento infirma a
exportagdo. Muito pelo contrario. Também ndo declinou quais seriam as notas fiscais
que teriam sido remetidas para a industria e ndo para exportacdo, 0 que no minimo
constitui cerceamento do direito de defesa.

Ainda que as mercadorias tivessem sido remetidas para a FRANGOSUL e de I4
remetidas para exportacdo - o que se admite tdo somente para argumentar, porque a
autoridade fiscal sequer declinou quais seriam as notas fiscais representativas de vendas
para a indUstria - ainda assim ndo poderia a r. decisdo recorrida ignorar que a receita
decorrente de exportacdo, a qual é imune ao PIS e a COFINS, nos termos do art. 149 da
-CF, na redacédo dada pela EC 33/2001, a saber:

()

Assim disciplina a legislagdo aplicavel ao assunto:

- Lei 10.637/2002:

Art. 5° A contribuicdo para o PIS/Pasep néao incidira sobre as receitas decorrentes das
operacles de:

(.)

Il - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportagéo.
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- Lei 10.833/2003:

Art. 6° A COFINS nao incidira sobre as receitas decorrentes das operacdes de:

(..)

Il - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportacao.

- Medida Proviséria n° 1.858-6, de 29 de junho de 1999:

Art.14. Em relacdo aos fatos geradores ocorridos a partir de 10 de fevereiro de 1999,
sdo isentas da COFINS as receitas:

T.-(.)

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor as empresas comerciais
exportadoras nos termos do Decreto-Lei n° 1.248, de 29 de novembro de
1972, e alteragdes posteriores, desde que destinadas ao fim especifico de
exportacdo para o exterior;

IX - de vendas, com fim especifico de exportacdo para o _exterior, a
empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do
Ministério do Desenvolvimento, Indldstria e Comércio;

(..)

81° Sdo isentas da contribuicdo para o PIS/PASEP as receitas referidas nos
incisos | a X do caput.

(Grifo e negrito nossos)

Em assim sendo, existem dois fundamentos legais para 0 ndo pagamento das
contribuicdes sobre a receita de exportacao:

1) aisencdo descrita no artigo 14 caput incisos VIl e IX, e § 1° da MP 2.158-
35/2001; e

2) anao incidéncia descrita no artigo 5° inciso Il da Lei 10.637/2002 e artigo
6° inciso 111 da Lei 10.833/2003.

Portanto, para auferir a ndo incidéncia para venda a comerciais exportadoras
(nos termos do Decreto-Lei n° 1.248, de 1972) e/ou a empresas exportadoras registradas na
Secretaria de Comércio Exterior (Secex), devem ser feita com o fim especifico de exportacéo.

O Decreto-Lei n° 1.248, de 1972, por sua vez estabelece:

Art. 1° As operacbes decorrentes de compra de mercadorias no mercado interno,
qguando realizadas por empresa comercial exportadora, para o fim especifico de
exportacao, terdo o tratamento tributario previsto neste Decreto-lei.

Paragrafo Unico Consideram-se destinadas ao fim especifico de exportacdo as
mercadorias que forem diretamente remetidas do estabelecimento do produtor-
vendedor para:

a) embarque de exportagdo porconta e ordem da empresa comercial
exportadora;

b) depodsito em entreposto, por conta e ordem da empresa comercial
exportadora, sob regime aduaneiro extraordinario de exportacdo, nas
condi¢cBes estabelecidas em regulamento.
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Art. 2° O disposto no artigo anterior aplica-se as empresas comerciais exportadoras
que satisfizerem os seguintes requisitos minimos:

I. - Registro especial na Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A.
(CACEX) e na Secretaria da Receita Federal, de acordo com as normas
aprovadas pelo Ministro da Fazenda,;

Il. - Constituicdo sob forma de sociedade por ac@es, devendo ser nominativas as
acOes com direito a voto;

Ill. - Capital minimo. fixado pelo Conselho Monetario Nacional.
A Lei 9.532, de 1997, tem redacdo similar:

Art. 39. Poderdo sair do estabelecimento industrial, com suspensao do IPI, os
produtos destinados a exportacao, quando:

I. - adquiridos por empresa comercial exportadora, com o fim especifico de
exportacao;

Il. - remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe 0
despacho aduaneiro de exportacao.

(..)

§ 2° Consideram-se adquiridos com o fim especifico de exportacdo os produtos
remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportacao ou
para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.

O art. 45 do Decreto n° 4.524 de 2002, dispde:

Art. 45. Sdo isentas do PIS/Pasep e da Cofins as receitas (Medida Proviséria n°
2.158-35, de 2001, art. 14, Lei n°® 9.532, de 1997, art. 39, § 2°, e Lei n° 10.560, de
2002, art. 3°, e Medida Provisoria n° 75, de 2002, art. 7°):

(.)

VIIl - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor as empresas comerciais
exportadoras nos termos do Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, e
alteracbes posteriores, desde que destinadas ao fim especifico de exportacao
para o exterior; e

IX - de vendas, com fim especifico de exportacdo para o exterior, a empresas
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior.

§ 1° Consideram-se adquiridos com o fim especifico de exportacdo os produtos
remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de
exportacdo ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa
comercial exportadora. (ressaltei)

Fixado o antedito, a decisdo atacada destaca que o fim especifico de
exportacdo é conceito juridico que envolve o envio das mercadorias a exportar diretamente
para recintos alfandegados ou para embarque, ex vi art. 1° do Decreto-Lei 1.248/1972 e art. 39, §
2°, da Lei 9.532/1997:

- Decreto-Lei 1.248/1972:

Art. 1° - As operacdes decorrentes de compra de mercadorias no mercado interno,
guando realizadas por empresa comercial exportadora, para o fim especifico de
exportacao, terdo o tratamento tributario previsto neste Decreto-Lei.
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Paragrafo dnico. Consideram-se destinadas ao fim especifico de exportacdo as
mercadorias que forem diretamente remetidas do estabelecimento do produtor-
vendedor para:

l. embarque de exportacdo por conta e ordem da empresa comercial
exportadora;

Il. depdsito em entreposto, por conta e ordem da empresa comercial
exportadora, sob regime aduaneiro extraordinario de exportacdo, nas
condicdes estabelecidas em regulamento.

- Lei 9.532/1997:

Art. 39. Poderdo sair do estabelecimento industrial, com suspensdo do IPI, os
produtos destinados a exportacdo, quando:

(..)

§ 2° Consideram-se adquiridos com o fim especifico de exportacdo os produtos
remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportacdo ou
para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.

Ou seja, o fim especifico de exportacdo - nos termos do inciso I1X do art. 14
da Medida Proviséria n° 1.858-6 quanto, no caso do inciso VIII do mesmo artigo, nos termos do
art. 1° do Decreto-Lei supra - pressupde a remessa direta do estabelecimento do produtor-
vendedor para embarque de exportagdo por conta e ordem da empresa comercial exportadora ou
para depdsito em entreposto, por conta e ordem da empresa comercial exportadora, sob regime
aduaneiro extraordinario de exportac&o.

As glosas efetuadas, dizem respeito apenas as exportacdes indiretas de frango e
seus derivados, as quais foram feitas através da DOUX FRANGOSUL S/A (e-folhas 113 a 119).

A fiscalizacdo descaracterizou como receita de exportacdo as exportacdes
indiretas (devidamente comprovadas), sob os argumentos de que a mercadoria ndo teria sido
remetida, ou que, ndo haveria comprovacdo que as mercadorias teriam sido remetidas
diretamente para recinto alfandegado, em venda por conta e ordem da empresa comercial
exportadora constante no despacho de exportacgéo.

Sendo assim, conhe¢o do Recurso Voluntario e nego provimento ao recurso do
contribuinte.

E como voto.

Jorge Lima Abud - Relator.
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